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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
Protocolo N.' MO L.:0 '13  

Campo Mourào, 	0-( 	Horas OR:  oo  

I PROTOCOLISTA 

A 

MESA EXECUTIVA 

Câmara Municipal 

Campo Mourão - Pr 

O Vereador abaixo signatário apresenta as seguintes sumulas de 
Indicações Legislativas 

57 — ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N°. 38, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1965, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE INSTITUI 
"FUNDO DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, CRIA 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 
DE CAMPO MOURÃO - CODUSA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

58 — ALTERA O ARTIGO 1° E ACRESCENTAM OS PARÁGRAFOS 1°, 2° E 3° 
E ALTERAM OS ARTIGOS 5°, 6° E 7° DA LEI N°. 862, DE 20 DE ABRIL DE 
1994. SEMANA MUNICIPAL DE SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

59 — CRIA O PROGRAMA "VIDA NOVA MULHER", PARA AS MULHERES 
QUE FIZERAM MASTECTOMIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Atenciosamente 

DR. EO TEODO O DE OL EIRA 

LQ 



ic de Oliveira 
fedo DAL 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  
INDICAÇÃO N° 	/2013  
SÚMULA N° 	01.9 /2013.  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

(X) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( ) não há qualquer óbice. 

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n° /010 , datado em do corrente ano, 
a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento. 

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO, INDICAÇÃO LEGISLATIVA E/OU PROJETO COM 
A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE DE OUTRO JÁ APRESENTADO, CONFORME DOCUMENTO 
ANEXO. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( 	) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada 
conforme o art. 128, § 1° inciso 1, do regimento interno. 

( ) A proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	/2012 (em 
anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO 
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°, 
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.I. 

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES — ART. 128, § 2°, DO R.I. 

Campo Mourão 4)--* de Janeiro de 2013. 

MABA 



005/2013 — 02/01 — Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira — AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAR O BANCO TEMPORÁRIO DE SANGUE DE CORDÃO 
UMBILICAL E PLACENTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - INSTITUI O PROGRAMA 
DE DIAGNÓSTICO PRECOCE DA DEFICIÊNCIA AUDITIVA EM NEONATOS, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - DISPÕE SOBRE A 
ISENÇÃO DE IMPOSTOS E CESSÃO DE INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA INDÚSTRIAS 
DO RAMO DE CONFECÇÕES, QUE VIEREM A SE INSTALAR NO MUNICÍPIO, À 
PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA PRESENTE LEI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AVALIAÇÃO MÉDICA 
ESPECÍFICA NOS ATLETAS COMPETITIVOS, AMADORES, SEMI-PROFISSIONAIS OU 
PROFISSIONAIS, ALÉM DA NECESSIDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA NOS LOCAIS 
QUE MENCIONA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS DE CAMPO MOURÃO, VISANDO O CONTROLE DE 
NATALIDADE, POR MEIO CIRÚRGICO, DE CÃES E GATOS DE RUA E ANIMAIS 
DOMÉSTICOS, DE PROPRIEDADE DE PESSOAS DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - DISPÕE QUE OS ÓRGÃOS DE ATENDIMENTOS LIGADOS AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURA() REALIZEM 
TESTES DE ROTINA PARA DETECÇÃO DA SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA 
ADQUIRIDA (AIDS) NOS RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - CRIA 
O PROJETO ECOLÓGICO CAIXA VERDE - DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NO SITE 
OFICIAL DO MUNICÍPIO A LISTAGEM DOS PACIENTES QUE AGUARDAM POR 
CONSULTAS COM ESPECIALISTAS, EXAMES E CIRURGIAS NA REDE PÚBLICA, 
TORNANDO OBRIGATÓRIO O CUMPRIMENTO DA ORDEM DE INSCRIÇÃO PARA A 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DAS EMPRESAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO COM MAIS 
DE 300 (TREZENTOS) FUNCIONÁRIOS, DISPONIBILIZAREM CRECHE AOS FILHOS 
DAS MULHERES EMPREGADAS EM IDADE PRÉ-ESCOLAR - INSTITUI O 
PROGRAMA TERAPÊUTICO E DE ORIENTAÇÃO FAMILIAR PARA AGENTES E 
VÍTIMAS DE CRIMES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E SEXUAL NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS - DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CORTE DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA ÀS SEXTAS-FEIRAS, SÁBADOS, 
DOMINGOS E NOS FERIADOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - CRIA O SELO DE QUALIDADE PARA OS VENDEDORES 
AMBULANTES DE ALIMENTOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO O PROJETO 
CONSERVADOR DAS ÁGUAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - CRIA O BANCO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, ATINGIDAS POR DESASTRES DA NATUREZA, 
INCÊNDIO E APOIO À POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E URBANA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - CRIA O CONCURSO DE REDAÇÃO NAS ESCOLAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, A SER REALIZADO A CADA 02 (DOIS) ANOS 
QUANDO DA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO MUNDIAL DE FUTEBOL E JOGOS 
OLÍMPICOS MUNDIAL - DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL EM CAMPO MOURÃO - 
PROMGER, CONFORME ESPECIFICA - CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL "CIDADE 
PARA TODOS" DE REMOÇÃO DE BARREIRAS ARQUITETÔNICAS AO PORTADOR 
DE DEFICIÊNCIA - ISENTA DA TARIFA DE TRANSPORTE COLETIVO O 
TRABALHADOR DESEMPREGADO, POR UM PERÍODO DE ATÉ TRÊS MESES, COM 
LIMITE DE 120 (CENTO E VINTE) PASSAGENS - CRIA O INSTITUTO MOURAOENSE 
DE ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA À COMUNIDADE CARENTE NO MUNICIPIO DE 
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - CRIA ARRASTÕES PARA 
LIMPEZA NOS TERRENOS BALDIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - DISPÕE 
SOBRE A REALIZAÇÃO DE EXAME TOXICOLÓGICO NOS ALUNOS DA REDE 
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Fst. oLi MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
AUTORIZA  O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ISENTAR PROPRIETÁRIOS D. ( 
IMÓVEIS NOS BAIRROS, DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU, 
NO 1° ANO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - DISPÕE 
SOBRE A CAMPANHA EDUCATIVA DE PREVENÇÃO À ANOREXIA NERVOSA E À 
BULIMIA - DISCIPLINA A PROFISSÃO DE ENGRAXATE NOS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DE CAMPO MOURÃO, CONFORME ESPECIFICA - CRIA O PROGRAMA 
DE VACINAÇÃO CONTRA A FEBRE AMARELA EM PODÓLOGOS, MANICURES E 
PROFISSIONAIS DA ÁREA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CRIA O 
PROGRAMA DE VACINAÇÃO CONTRA O TÉTANO EM PODÓLOGOS, MANICURES E 
PROFISSIONAIS DA ÁREA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CRIA O 
PROGRAMA DE VACINAÇÃO CONTRA A HEPATITE B EM PODÓLOGOS, 
MANICURES E PROFISSIONAIS DA ÁREA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO -
CRIA O APOIO PSICOLÓGICO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” - APISERPUCAM - AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR PARA QUALQUER CIDADÃO DE CAMPO 
MOURÃO MUDAS DE PLANTAS REPELENTES AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI -
INSTITUI AS FÁBRICAS ESCOLAS PARA OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - INSTITUI A "SEMANA DA AGRICULTURA ECOLÓGICA", NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - CRIA O PROGRAMA HORTA EM 
CASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - CRIA O PROGRAMA LEITE PARA A VOVÓ -
CRIA NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO MOURÃO, PROGRAMA INIBIDOR DE ATOS DE INSEGURANÇA NO 
TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL - ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 
LEI N°. 38, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1965, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE 
INSTITUI "FUNDO DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, 
CRIA A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO 
DE CAMPO MOURÃO - CODUSA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - ALTERA O 
ARTIGO 1° E ACRESCENTAM OS PARÁGRAFOS 1°, 2° E 3° E ALTERAM OS ARTIGOS 
5°, 6° E 7° DA LEI N°. 862, DE 20 DE ABRIL DE 1994. A SEMANA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CRIA O PROGRAMA "VIDA NOVA 
MULHER", PARA AS MULHERES QUE FIZERAM MASTECTOMIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS - DISPONIBILIZA O ESPAÇO DOS ESTABELECIMENTOS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, FORA DOS HORÁRIOS LETIVOS, PARA A REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES DE INTERESSE DA COMUNIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS -
DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DA MULTA E JUROS DE MORA E PARCELAMENTO 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS EM ATÉ 120 MESES PARA EMPRESAS QUE 
PRETENDEM QUITAR ESTES TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (REFIS EMPRESA) - INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, O PROGRAMA QUALIDADE DE VIDA COM PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS DE MEDICINAS TRADICIONAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS -
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, O PROGRAMA DE 
VACINAÇÃO DOMICILIAR DE IDOSOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HIST 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E 
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( x) Sim. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

(X) iten 01- LEI 119/1976, 651/1989 e iten 02- LEI 862/1994. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 16 de janeiro de 2013. 

Geni Berbet 
Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



POOLGADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

*GAZETA go C.::NTRO OESTE. 
cação ny.:(15 _de  0-j 

LEI 	61' 	6 5 1 

AiLers dIspeeóes Ga 	n1  :;38, de 18 

de novembro de 1965, oom a radaiio infra 

doiraria pela Lei n2  119, de 01 de junho de 

e das, outras providenolaa."' 

A 1 MARA ML`NZ:;IPA:, DF. ,TAMPO 1w.f, Aà, 	L>e:da 

do (;() Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, s.xoolono 	a 

seguinte 	 L X 1 ;  
1 

Art. le — -Ja dispositivon da Lei n1  35. , fl:.- 	el r14. :, 	,:.e 
1985, com :4 redsçió Intr-Nouríd,á p.t,if, Lel O 	¡Ig , 

de ul de junho de 191►!+, odienta krncadoa,ipaesam a 
vigorar com a seguinte reom.;.ac,: 

" Art. 21 — A CODUSA, al'as doa 6rgios 	lagalmente 
easenoietu :te Sociedade AnriniMas, terá 
CS:': Cont!nf,  de A,.'n-Anig,rÁiçãío. 

Art, 22 — A Oíretoria :CxecutIvn Ia C0i: 	t:era 
composta ue 	tr.7a) mfflcoroa, 4,endo um 
Diretor Presidente; um Diretor finanoel 
ro e w Diretor T;onloo,eleitos 	pelo 
Conselho de Adminiratraç ao. 

11 	fle membros da Dtrtorim Ex.2Cutiva --"" 
fziadatO 	((V)17 

Hp.-! r,( 
co) de ,:ke\etrf., p.>:endo a.1! ree.  eitos. 

Art. 23 — O Conselho de Administraç7ao terá s se 
guinte constituição: 

a) -* Presidente; 
b) Mei ro reprante (! 

da; 
e) — membro repreace 'N 

tio. PIadices; 
(1) — Membro repreeérante da Coordenee.z,r1a 

Planejamento, Urbanismo e Wabitaço; 
9) — Membro reprosontsnte doa ACiontstac Prl 

doe. 	 t' 

et, 



1 0a :,,,::7,bre::, ,10 :2,01- lho le 
çar, e resp.sLtivos suplentes, UQi-,.W:iVaj 
riamente acionistas, ser& nomeados P;*  
la Asaembl;is Geral, cOm mandato 	de 
02 (dois) anos, permitida a reeleiçio; 

2R — 0 Wretor 
e President 

: r"!8 

Presidente da CODUSA, 	serílt 
Administra 

o 	uesempate. — 
C:2 

Art.'44 	A relminsrms)ao doe membros do Conselho 
de AdMnistriaçÃo serít tixada pela At 
aetahl4la qu=1! 03 eleger, nio podend0 
sor superior d# 01 (wn) Piso Nablonal 
de Sitiara), por reuniÃo. 

Art. 	(3 	:~irto flacs1 ter; 	funcionat 
permanente u ser; instalado pela Assew 
zdála i;eral e cada ?eríodo de seu tuii 
Oionanto terminara na primeira Aseem 
bitilm Ordinária epon. a us Inatalaçao7 

a)  

b)  

a) 

— Membro 
rio; 

— Membro 
rios; 

— Membro 

O0 ç) 

flbron e rç.,.• 	suplentes 
e acra constituído por: 

reprenentante do Actontat Majoritá — 

reprebentante dr'i Acionistas Minorit. 

reprasn',:ente (Ut .;;;L~(1. 

2i 	— A CáÁsre MunícIpal de Campo Mouro 
dioar;. a Aesembl;la Geral, oe nowa¥ 
Consenwriro e reapectivd auplente. 

Art. 29 — gata Lel entrsrá eT v17or 	 L-;k 
ÇO, 	 8 

OUTUBRO", aos 01 de juhno de 1989. 

AUGUSTINHO VECCHI 
PI:m*1'01i° Municipal 

DA V J.GA 
Secre rio de AdalnistraçÃo 

IÁJ 
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3 d 	 Altera dispoal;lee da Lei n* Ap do 1- 	novembro 
de 1965 • Mi outra. provi:amo-lua, 

À 011140A NUM01:41. DJ Cár.PC mudo,:  ..atado do Park 
ná decretou e esr„,, Prefeito Zualeipal.p cauciono a oc -ui/lite Le1R 

ÀÀrild - Os dlapoultiVos da Lei n* 33 è4 13 do novenbro'de 1965 
adiantes indicado% ~noa u 'lactar 00ff sa so6u.into redu4Zol 
%et 1* * ?loa inatituldo na Prefeitura zuodaipal, o pmudc de D*-- 
Jevinanto Urbentaaçao o Usneamonto de Cuepo MourSo, destinct,  do a atender aos yrowestas do lesanvolvimento, erripamsrto urtnno 
4de infra-estrukura, 
urt.:39 • donatituam reouraus do Pendo ria Jtmeavolvliento Urbani 
NOA e 3anemaesto,,  
a) dota44e onementAriao que lho c.el: e 1 atinadas ;feio organon-

te da irstelVera :;.anlotpal; 
b) Crédito* operacionais provanientee doe investimentos vinoula 

doe a projramas de deteervolvimento, equ4amonto urbano 4 de / infra..-amtrutara, 
o) erpr4stimoe e flaaaaimmantom onntratdoe por antatUtp09:10 da ra ~moa da Fundo, 
d) * dOeiglea juros do reoursOa do ?moo  e °atroa reourons cor / 

leetinuSan espoai:rica no Fundo de Deeenvolvit.3, Urtrad.sa- 
:; 	e a men ão o Santo,. aos sena fino e obra 

1* - n'ae 	aumentos do Co,tted que venham o ocorre* por da- 
libtrairuc du uneemallia Geral, xa krefeitura cubem:x.~4 aciZez de / lama a manter, *copra'  direta ou índirutmmentee  a participa4o 04, Aia* >revista neste artigo„ 
*"7* == Paru a integraliza* do capital waboOrlto nos termos / 
do ertigo 6* e ora 1 lo j  fica o Rxecutivo autorizado a incorporar 

ma pateie:miada, depois dê aparado o valor destoe por comlauâo / 
datizessds yarm tal fia. 
"ArtA* ~kodurZa mor acionistas du CODUSas 

- ~leoas Idelõss 
ÌT 

	

	-11Maioe,m dur£dions do direito público inturno e de direito / 
privudoo  donde ..zue oremnimudou no Urasill 

r/I 4atidadea dotii.das de perecculídade juridica prçrla compra. 
andidas na mdmandetra7.ao indireta da Unino, elos ãstidon e / 
dos Zunioivloa 

n4rtM - á Prefeitura 	 podart yas dosfazer das sçaeo de / 
oca ieroixiodu.de que excedam 514 ((nuem:a e um por cento) do 0844, 
ta1 Social, da COMSec  vandeado-as por valor nunca inferior a nooii*  nul 
"Árt,10 -- à CODUSaj  podar:S. tem prejuho 4.4 toes Objetdw. ~dam 
tala, axaroor outras atividadat que vieue4  tiro ou Indiretamente 
uo defteavolvieswto Urbano do Uniaipla. iatnJnaa, ;ara tal rtbk  ai-tirar irrals estatuto*:  criar anbaldlãriaew  e associar-ai) a outras /  
11.441.4itãee de diralto-piiblico ou privado,' 

JÁ' 



'Art,11 -- A 00,13034)  na qualidade au edminietradora do Fundo de Do 
aeavolvimento:- Urtunisaças e atineemonto scirà como coneessionría 
da serviços pdblions non termos de contratos da °encenas que vil. 
.1"= a eor tirmadoe com o 6r14-0 executivo, floPrdo-Iho aseeçurede o 
direito de A.anejo:?,- a executar obra .3 serviços de comotenola do 
Muniolioo  ou doe to.le venho  este a se inoubir 1.,or força au acor.,,/ 
doe e convânion, 
312  - Decreto do executivo tiJlegarii G COVWSii, a compe 44moia para / 
i-.2.9(aeáar e executar abreu 'i eerri,;.oso  quando não for o caso de coe 
trato de com:cosas, 
U(1  - A CODUM poder& observudo o rei ms local da lluitsçZo. a4-/ 
quiris ou mito:~ boné mávaie ou imlivoie bem como praticar todos / 
De demais atos inerentes a oaa nutonomi" e necoesorlas paru 
lisaoTto de sane ob:Setivon lezads e es:r,o.,:utk.ios. 
sãrt,12 s Oe 2etattoe da ZODUSA cego elaborulos em oonoonSneiu / 
cios a jaNeamter lei e a 1.„1s1aç'ão relativuo àc sociedades anônimas 
e de =olde a deferir comp3tãncla à Diretoria para traduzir e jarea 
tira execuião da ¡ol/tioa mulícip=1/ referente ao desenvolvimentsj  
ao equipamento urben0 o  de 24fra-entraturao 
".4xt(313 - A CODUAx  fica autorizada a prom2ver a denapropria4o ou 
estvibelecer servidao;, depois de declarada a ruepeotiva neceesídade 
ou utilidade Ablion ou into:-csee social e'de ato declurattSrio da 
servi. 10, atrav4o de ,,eereto wxuoutivo, 
"Art:,:t4 - Os eurviçoz .4,estatoe e obras ezeouta.lw,,  pela OODUOA elSt 
r-7 

	

	-mneradoo de modo a quu atendas, no mínimop amortisaç'ão de 
efotuLdop Boa auus ountoa diversos e r fu.Àdo do reeer 

vaa,-,!, o finenciaronto da emponeãoi, 
▪ ,-Zo Único - A JODUSA hlo prestará laxatultsmorte ou com abatt, 

eeun serviços, 	os .aloue 	 .,,es lett_ 
413 obras e servcoo contratados .pala 00.17JJA 

to .u.44 estrita observannia do Êrl.nc.110 	licite400 
"Árt,11 - Á MUSA enorniwInr4 anuairiontc i Winare tio vereadores e 
:rosfeitura 	 reluArto da i:eatRo do Fundo de. Doelnvolvi 

manto, Urbanisaçao e 4eneonolltoo  e da pr41,4rAa nelvrena,, 
*Art,19 A OWANnTA TJ D2S;.;:VOLV1M2NTO,, 91MANIZA00 SHUNKAN,WO 
E,CCIO !t!.009:20, 5 declarado de utilidade pública,  GOZU4d0 sue / 
gane 	- das e tserviçon =19 in.?tr_ilo dor, trl.b..1-tat3 

Aos emprogadoe da co1YEA aplicar-ee-'5o os pruooltos da / 
13-;inição do trabalhl-, 
'Art 21 A CODUS,A, a14m doe ôrzáoe legalmente estenol.ais lã Soeis 
&cume Antinimes terá um Consolbo Administrat5vo, 
°Art.:2 - Diretoria iubtkicativa da 00~ ser& can, Joste da 3 (trâe 
membros,. sondo um Diretor irseldunto, um :;)diretor Finemooíro ü tr / 
Diretor TAionioo- 
rag4x-Jx0 Jnico - os 'Aernbron da Diretoria ..,,cutiva t,2r7ic -.cada to 

2 (403.0) 
"Art23 - O OonselLo Ailministruttvo terá a sajuinto Oorstituição2 
e) Dtretor-iresidente da COSA 
b) Representante do kpartamento de ViaçIo e Gbras Ablieuss 
o) espreoentantes do Do;partemonto do Urviçoe Urbrmon 
á) itep:Mesentunte dtí Ano0Ciação Comarci,1 	Trir.:.;trtal. 

roo 

IA) 



flo -03 

e) :".i,:ti.ireesataate dos acionistas privados 
RikiÁreesnt!:,ate da Ciaaard le :rerealorem 

le - Os ríambros do Conselho Administrativos • respectivos Suplep. 
tett serWo nomeadoe pela AxeemblÁln trel,_ co-1 mnádato de 2 (flwief 
8.7102 

29  - O Diretor iresidorte da duJUSk. será o iresidente do conato. rrto itdainistratiwo:, apenas cor, voto de desempate,, 
ftilrt)24 - Os membros do Conselho Administrativo com exneesào doe 
vereNdorea, pervebeAn no mixAmo 2 (dois) ealazios minimon vtgeaVO 
coso swatiflooçaon  por rauniU que comparecerem, 
mArt-::!3 - Oenombros efetivos e suplentes !lo Concelho Piscai aerâo 
indicador} poios 1f! :td.:14:013 tlr 5to3' 
e) Geara  iffunioi;i0,-.1 de Comzo 
b) ,tertootagIo Comercial e Industrial de Campo Mouro 
C) lundeec4u 
?s rafoÚnico - Caso o wmbro indicada pela Camara de V'readcres 
zejsVereadnr ao ree ±bezâ estas renumerflç'4 ti e 90ra oe Coo-
eelhetroso, 

42T 	Picam rava,;edes expreesaments J3 ,Jarájrcifes, único ao Nt.  
15.  àoloo tio artigo 200L0(Vetad ) 	. ' 32  da artigt 23;, /§ 

11 0 2w da artigo 24. e os ortigod ^ e ecu earrsfo iátoe.e, Z7, 
30 31 e 32 da Lei no 384, de 18 do novembro de 1965, 

CC•. 3 	O Poder 2xsoutí.,o tara reilblioar o texto de Lu, og 35/  
55, DCIR a adaptes 0 das eltora,;Occ introdusides pele ,revinte laï  
posendo o artigo 33 daquela lei n ao constituir no artigo 26 

ART 	3sta 	:entrar& em viger na data do sena publiceçWo 114900 
. •~dna ao aimotçSes em contrÊrto, 

44e, lit4nia33 nik) de jutahrer au Cl (lu jnnao de 1«:,976 

-.171)'33 3ILV 
_,.30:13. 3 Manici;Mr 
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L E 1 NO R 6 2 
de 20 de abril de 1994 

"Institui a semana munik ipal 	ccit 
adolescente e dá. outrs 

A Câmara Municipal de Campo Moutão. Estado do 
Paraná. aprovou, e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

L  

1: 

Art. 19 	Fica instituida a semana da criança e do adolescente a 
ser comemorada anualmente. sob a coordenação das 

Secretarias Municipais do Hem Estai S'oria 	da LduLetça ,:-. v 
CU1:ura. nos ultimos sete dias do més de mai,,. 

Durante a semana municipal da cr Lança e do adolescente. 
todos os órgãos de comunicação do Municípi 	reservarão 

espaço para publicação de matérias alusivas a criança e ao 
adolescente e suas importâncias na vida nacional e mupicipal. 

Art. 32 	Os estabelecimentos de ensino de tod ,» s- 
desenvolverão, 	na época. sob orien:ação da, Secretaria 

Muni'. pal 	da Educação e Cultura. palestras. 	cenferencias, 
campanhas. concursos de redação e jogos potiesportivob, tendo por 
motivo a criança e o adolescente. 

Art, 42 	O Conselho Municipal da criança e do adolescente. dará 
auxílio As Secretarias Municipais do Dem Estar Social e 

da Educação e Cultura. para desenvolvimento da., ttivijade 
prev ~iras pelo artigo anterior desta Lei. 

Art. 59 	O Poder hxecutivo regulamentará a presente Lei dentro 
do prato máximo de 90 (noventa) dias, contados de sua 

publicação. 

Art. 2Q 

Mourao 
OWILwçAc~pAaam- 
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RIA EIRAS1t .535 	cep87301-140 	CALXA POSTAL 423 	FONE p4481 22-1144 • F 	(0448} 22-1554  
CGC(MF1 75 904524/000i 428 

Art. 60 	Esta Lei entra em vigor na data de lua publieaçÃo. 
revogando-se a Le: 	:;50 de 01 de laner  

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUnmo" 
campo Mourão. 20 de abril de 1994 

' Rubens Sueno 
Prefeito municipal 

-1 u io José enna Barreto Gomes 
Seer tArio de Coordenação 

.;-1/ 

Jo4é Eugênio Maciel. 
SecretArilo da Educação e Cultura 

Cidál 	Wa-k-A.t.Mjo 
Secretáris 	Bem Estar 



Da Presidência da Câmara, 

Ao Departamento de Assuntos Legislativos-DAL, 

Envie o protocolizado 010\2013 registrando Súmulas de Indicações 

Legislativas de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira, a Diretoria 

Jurídica, para a emissão de pareceres. 

Sala Vereador Paulo Roberto Merlin Ribas, em 25 de janeiro de 2013. 

Pedr nho Nespolo 

Presidente 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Ferreira Albuquerque. 1.488 - Telefone (44) 3518-5050 - CEP 87302-220 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal@cmcmpr.gov.br  
www.cmcm.pr.gov.br  

DIRETORIA JURÍDICA 

PARECER N°.   36S 	/2013 
Ref.: SÚMULA N°. 010/2013 
ORIGEM: VEREADOR DR ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução no. 32/92 e 31 

do Regimento interno desta Casa de Leis cabe aduzir o que segue. 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N,0o,su j  ao'  
CAMPA MOURÀQ, 15 /OU,  / J  	HORA l6.-  2S2 

PROTOCOL1STA 



- RELATÓRIO 

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira apresenta 

Súmula, protocolizada sob o n°. 010/2013, que registra; 

57 - ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI N°. 38, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 1965, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE INSTITUI FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO, CRIA A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO - CODUSA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

58 - ALTERA O ARTIGO 1° E ACRESCENTAM OS PARÁGRAFOS 1°, 2° E 

3° E ALTERAM OS ARTIGOS 5°, 6° E 7° DA LEI N°. 862, DE 20 DE ABRIL DE 1994. SEMANA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

59 - CRIA O PROGRAMA "VIDA NOVA MULHER", PARA AS MULHERES 

QUE FIZERAM MASTECTOMIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 02 de janeiro 

de 2013. A Divisão Legislativa certificou em 07 de janeiro a existência de 

Súmula n° 005/2013 registrada pelo mesmo Vereador sobre o assunto em tela. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em data de 16 de janeiro a existência da Lei Municipal n° 119/1976 

651/1989 e referente ao item 02 à Lei N° 862/1994. (obs: a chefe do DCLAH não 

assinou a certidão), 

Apresente Súmula foi encaminhada para análise desta 

Diretoria Jurídica em 25 de janeiro de 2013. 

É o relatório. 
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II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar matéria que; Altera e acrescenta 

dispositivos á Lei no. 38, de 18 de novembro de 1965, com alterações posteriores, que 

Institui "Fundo de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento, Cria a 

Companhia de Desenvolvimento, Urbanização e Saneamento de Campo Mourão 

- Codusa e da Outras Providências; Altera o Artigo 1° e Acrescentam os 

Parágrafos 1°, 2° e 3° e Alteram os artigos 5°, 6° e 7° da Lei n°. 862, de 20 de abril 

de 1994. Semana Municipal de Saúde da Criança e do Adolescente; 

Cria o Programa "Vida Nova Mulher", para as Mulheres que 

fizeram Mastectomia, e dá Outras Providências; ressalte-se que o registro de 

Súmula é efetuado visando a posterior apresentação de proposição legislativa, a 

qual deverá ser feita no prazo de 90 (noventa) dias da data em que a Assessoria 

Parlamentar tiver ciência do parecer da Diretoria Jurídica, nos termos do art. 1°, 

"caput" e art. 2°, "caput" e §1°, da Resolução n° 003/97, que dispõe sobre normas 

para Registro de Súmulas. 

Assim, uma vez registrada a matéria por determinado 

Vereador, cabe a ele apresentar a respectiva proposição dentro do prazo fixado, 

só podendo ser apresentada ou registrada novamente por outro vereador após o 

3 	
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decurso do prazo, sem que o autor da súmula tenha tomado às providênci 

cabíveis para a apresentação (art. 2°, da Resolução n° 003/97). 

Dessa forma, a matéria da Súmula n° 010/2013 foi registrada 

anteriormente pela Súmula n° 005/2013, do mesmo autor e se refere ao mesmo 

assunto gerando então, prejudicialidade à apresentação da Súmula n° 010/2013. 

Diante do exposto, esta Diretoria Jurídica se manifesta 

contrária à apresentação da presente Súmula. 

É o que compete arguir. 

Campo Mourão (PR), 14 de fevereiro de 2013. 

-Yroutowa, 	-~crue 
Mayara Alyne Magro 

Procuradora Jurídica 
OAB/PR 57.855 

Doc. Anexo. Súmula 010/2013. 
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Da Presidência da Câmara, 

Ao Departamento de Assuntos Legislativos - DAL 

1- No parecer 369/2013, a Diretoria Jurídica, se manifesta contrária 

à apresentação da Súmula 10/2013 de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de 

Oliveira, 

2- Cientifique o Autor que observe os termos dos art. 1°, "caput" e 

art. 2°. "caput" e §1°, da Resolução n° 03/97, desta Casa de Leis. 

Sala Vereador Paulo Roberto Merlin Ribas, 20 de fevereiro de 2013. 

Nespolo 

Presidente 
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